
-Projeto de resoluçao nQ ~66

Súmula:
Dispõe sobre vóto de oongratulação ao Dr.
Hélio Enor Engelhardt.

A mesa da Câmara ~nioipal de Coronel Vivida, Istado do
paraná, no uso de suas atribuiçoes legais, faz saber que a Camara Mu-
qioipal, em sessão realizada no_dia 19 de março de 1.966, aprovou e
ela promumga a seguinte resoluçao:

AArt. 10 - A Camara ~ioipal de Coronel Vivida, Estado
do parsná, resolve inserir nos anais da oasa, um vóto de congratulação
ao doutor BliLIO ENOR ENGELHARDT, DIGNISSIlJfQJUIZ DE DIREITO SUBSTITU-
TO, pelos alus relevantes serviços prestados á Justiça na instalação
e organizaçao da Comaros de Coronel Vivida, assim oomo, pela sua exe~
pIar oonduta a frente do poder Judioiario désta Comaras.

_ Art. ~g - Esta_resolução entrará em vigor, após sua a-
prova~ao e publioaçao no órgao ofioial da Prefeitura, revogando-se di!
poaiçoea em oontrario.

Sala das Sessões, em 19 de

/ Vereador.
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